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Portaria-SEI nº 563/2021, de 24 de junho de 2021 

  

Retifica portaria n° 238/2020, de 10 de junho de 2020 , do Contrato n° 572/2019, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade competente, 
resolve: 

Art. 1º Retificar a portaria n° 238/2020, publicada em 10 de junho de 2020, do contrato nº 572/2019 celebrado 
entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Fundação Centro de Hemato-
logia e Hemoterapia de Minas Gerais., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.388.330/0001-90, que tem por objeto 
a contratação de serviço de coleta por aférese, controle de qualidade, processamento e criopreservação de cé-
lulas progenitoras hematopoéticas (CPH) obtidas por aférese (CPH-SP) ou punção aspirativa da medula óssea 
(CPH-MO), necessário ao atendimento de pacientes com indicação de transplante de CPH, também conhecido 
como transplante de medula óssea (TMO), para constar: 

  

I. Gestor do Contrato 

NOME SIAPE CPF 

Patrick Vieira Dias  3208341 098.090.456-03 

  

II. Gestor do Contrato Suplente 

NOME SIAPE CPF 

Janaina Batista da Silva 2214269 111.060.556-08 

  

III. Fiscal Técnico 

NOME SIAPE CPF 

Gustavo Machado Teixeira 1483239 034.628.106-77 

IV. Fiscal Técnico Suplente 

Nome SIAPE CPF 

Ana Karine Vieira  1314447 898.829.116-68 
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Nome SIAPE CPF 

Emanuella Graciott Sousa  1676463 055.510.256-40 

  

Nome SIAPE CPF 

Julia Pereira Torga  10008855 057.139.646-12 

  

Nome SIAPE CPF 

Lorena Bicalho de Morávia  1840938 068.576.526-19 

  

Nome SIAPE CPF 

Fernanda Maia Lodi  1199338 562.221.906-00 

  

Nome SIAPE CPF 

Ana Luiza Roscoe Santoro 1560916 037.739.539-19 

  

V. Fiscal Administrativo 

Nome SIAPE CPF 

Vívian Stefanne Soares Silva 1060877 119.333.526-47 

  

VI. Fiscal Administrativo Suplente 

Nome SIAPE CPF 

Elizabeth Matias das Chagas 2148408 884.096.786-91 

  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e altera-
ções posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela 

contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a auto-

rização da respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e altera-
ções posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas es-
pecificações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução con-

tratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou 
que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 
de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à exe-
cução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do con-
trato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contra-
tada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com 
a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documen-
tos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exi-
gida em Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até 
o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução orça-
mentária; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste encontram-se na forma esta-
belecida no contrato; 

5. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento con-
tratual; 

6. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condi-
ções pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros escla-
recimentos que venham a ser solicitados; 

7. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal do con-
trato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

8. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
  

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 574/2021, de 29 de junho de 2021 

Processo nº 23537.010347/2019-26 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art.13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 035/2021, de 09 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 282, de 09 de fevereiro de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 242/2021, de 24 de 
março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 298, de 25 de março de 2021, e com prorrogação pela Por-
taria-SEI nº 410/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021, 
referente ao Processo nº 23537.010347/2019-26, ante as razões apresentadas no Ofício nº 142/2021, de 23  de 
junho de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 579, de 29 de junho de 2021 

Processo nº 23537.016237/2021-92 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Mônica Stephanie Freitas Pereira, Matrícula SIAPE nº 2275715, ocupante do cargo Engenheiro 
Mecânico, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apura-
ção de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.016237/2021-92, através da coleta de provas, 
depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 580, de 29 de junho de 2021 

Processo nº 23546.024359/2021-43 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 2159014, ocupante do cargo Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando 
à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23546.024359/2021-43, através da coleta de 
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 581, de 29 de junho de 2021 

Processo nº 23546.019631/2021-73 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

            

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir o COMISSÁRIO Luiz Henrique Furbino de Britto, Matrícula SIAPE nº 2250120, ocupante do cargo 
Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através do Ofício 
nº148/2021, de 28 de junho de 2021, e designar Henrique de Alencar Gomes, Matrícula SIAPE nº 2347706, ocu-
pante do cargo Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotado no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIO e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 
Processo nº 23546.019631/2021-73, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 
necessárias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário designado nesta 
portaria. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 591/2021, de 29 de junho de 2021 

  
PROCESSO Nº23537.018883/2020-11 

  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art.13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria 
nº 439/2021, de 21 de maio de 2021, publicado no Boletim de Serviço nº 327, de 25 de maio de 2021, referente 
ao Processo nº 23537-018883/2020-11, ante as razões apresentadas no Ofício n º149/2021, de 28 de junho de 
2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 592/2021, de 29 de junho de 2021 

  
PROCESSO Nº 23546.060808/2020-36 

  
PORTARIA DE RECONDUÇÃO   – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art.13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria 
nº 251, de 31 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 302, de 31 de março de 2021, e prorro-
gado pela Portaria-SEI nº 432/2021, de 20 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 326, de 24 de 
maio de 2021, referente ao Processo nº 23546.060808/2020-36, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
150/2021, de 28 de junho de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 593/2021, de 29 de junho de 2021 

  
PROCESSO Nº 23546.014479/2021-32 

  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art.13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria 
nº 264 /2021 de 31 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 304, de 07 de abril de 2021, e prorro-
gado pela Portaria-SEI nº 435/2021, de  20 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 326, de 24 de 
maio de 2021, referente ao Processo nº 23546.014479/2021-32, ante as razões apresentadas no Ofício nº 155, 
de 29 de junho de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 614/2021, de 01 de julho de 2021 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, para acompanhar o contrato nº 370/2021, no âmbito do 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade competente, 
resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 370/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o n. º 
06.981.180/0001-16, que tem por objeto o fornecimento de energia elétrica aos anexos do HC-UFMG/EBSERH, 
que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico, para constar: 

  

• Fiscal Técnico: Jean Lucan Martins Vieira – Engenheiro Eletricista, Setor de Infraestrutura Física 
– SIAPE 2250504; 

• Fiscal Técnico Suplente: Gabriel Alves Ferreira Dias – Engenheiro Eletricista, Unidade de Enge-
nharia de Projetos – SIAPE 2250297; 

• Gestor do contrato: Pedro Paulo de Sousa Cardoso - Chefe do Setor de Infraestrutura Física – 
SIAPE 2232560; 

• Gestor Suplente do contrato: Ivaner Oliveira Rodrigues - Engenheiro Mecânico, Chefe da Uni-
dade de Engenharia de Projetos – SIAPE 2265089; 

• Fiscal Administrativo do Contrato: Vivian Stefanne Soares Silva – Assistente administrativo, Uni-
dade de Contratos, SIAPE 1060877; 

• Fiscal Suplente Administrativo do Contrato: Elizabeth Matias das Chagas – Assistente adminis-
trativo, Unidade de Contratos, SIAPE 2148408. 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-
tos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, 
SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais; 
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9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento pres-
tado pela contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para 
a autorização da respectiva gerência.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-
tos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, 
SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contra-
tual; 

5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a exe-
cução contratual; 

6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as con-
dições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-
tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-
mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinen-
tes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do 
contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela 
contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de pe-
nalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na 
execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-
tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-
mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-
ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-
dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descum-
primento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até 
o término das obrigações contratuais: 
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-
ção orçamentária; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constan-
tes nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste encontram-se na forma 
estabelecida no contrato; 

5. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-
mento contratual; 

6. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 
outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

7. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 
do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

8. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 
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Portaria-SEI nº 615/21, de 01 de julho de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regi-
mentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para , por 
meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretri-
zes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regu-
lamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, espe-
cificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo - Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

. Gracieli Rodrigues da Silva, Assistente Administrativo - Setor de Endoscopia , SIAPE 2250310 

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 

 

 

 
 


